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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Dylan Roberto 
Viana Dantas, que "Dispõe sobre a conversão da Praça da Paz Mohan Yabiku, 
localizada do Jardim Pagliato, em Parque Municipal Urbano". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
onando pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, esta Comissão de Justiça 
encaminhou o projeto para oitiva do Sr. Prefeito Municipal, nos termos do art. 57, do 
RIC, tendo o Executivo se manifestado favoravelmente, através da SEMA 

Contudo, salienta-se que embora haja a manifestação favorável, é 
necessário o envio formal do PL pelo próprio Executivo,  sob risco de 
persistência de inconstitucionalidade foroiayilo presente PL. 


